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PCLEG nº 423.03.2026  
 
 

Santo André, 23 de março de 2026. 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
CARLOS ROBERTO FERREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Santo André 
 
 
Assunto: Dilação de Prazo dos Requerimentos do Vereador Ricardo Alvarez. 
 
 

Senhor Presidente, 
 

Solicitamos a Vossa Excelência dilação de prazo por 60 dias, uma vez que 

estamos colhendo, junto às áreas competentes, os subsídios necessários para fornecer as 

informações requeridas pelo nobre vereador, referentes aos ofícios abaixo relacionados: 

 
Ofício nº 1198/2026 - G.P. – Proc. 1595/2026, protocolado sob o nº 

3555406.416.00009369/2026-39, em que solicita informações sobre o 3º Termo Aditivo ao 
Contrato nº 185/24-PJ, firmado com a empresa Ponto Forte Construções e Empreendimentos 
Ltda; 

 
Ofício nº 1198/2026 – G.P. – Proc. 1594/2026, protocolado sob o nº 

3555406.416.00009370/2026-63, em que solicita informações sobre a vinculação técnica do 
Serviço Funerário Municipal à Secretaria de Manutenção e Serviços Urbanos. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

GILVAN FERREIRA DE SOUZA JÚNIOR 
Prefeito 
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